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EXECUTIVO 
 
 

DECRETO Nº 314/2026 
 
 

DISPÕE SOBRE A ADESÃO AO 
PROGRAMA ESTADUAL MS SEM RACISMO 
E INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE 
METAS ANTIRRACISTAS NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA/MS.  
 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA/MS, ELAINE APARECIDA 
SOLIGO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal;  
 
 
CONSIDERANDO os artigos 1º, 3º e 5º da Constituição Federal/1988; 
 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.288, de 20 de julho de 2010, que institui o 
Estatuto da Igualdade Racial, dispondo sobre as políticas públicas voltadas à promoção 
da igualdade racial e ao combate à discriminação étnico-racial em diversas áreas, como 
educação, saúde, trabalho e cultura;  
 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 16.602, de 3 de abril de 2025, que institui o 
Programa MS Sem Racismo, no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul, com foco 
prioritário nas populações negras, indígenas e de outros grupos étnico-raciais 
historicamente discriminados;  
 
CONSIDERANDO a Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável da 
Organização das Nações Unidas, contemplando os Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS), que visa reduzir as desigualdades dentro dos países e entre eles, 
promovendo a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente de 
raça, etnia ou origem;  
 
CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO “N” SEC Nº 15, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025., 
que institui o Plano Estadual de Metas Antirracistas, no âmbito do Estado de Mato 
Grosso do Sul; 
 
 
R E S O L V E:  
 
Art. 1º O Município de ARAL MOREIRA/MS passa a integrar o Programa Estadual MS 
Sem Racismo, instituído pelo Decreto Estadual nº 16.602, de 3 de abril de 2025, 
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orientando suas ações e políticas públicas às diretrizes de promoção da igualdade 
racial e enfrentamento ao racismo.  
Art. 2º Fica instituído, no âmbito deste Município, o Plano Municipal de Metas 
Antirracistas, constante no Anexo Único deste Decreto, como instrumento de 
planejamento estratégico e orientador das políticas públicas municipais de promoção 
da igualdade racial. Parágrafo único: O Plano constitui referência para a formulação, 
articulação, execução e monitoramento de ações intersetoriais voltadas à prevenção e 
ao enfrentamento ao racismo, à promoção da equidade racial e à garantia de direitos.  
 
Art. 3º A implementação das ações previstas no Plano Municipal de Metas Antirracistas 
será realizada de forma intersetorial, com articulação entre os órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal, observadas as competências legais de cada área.  
 
Parágrafo único. Poderão ser firmadas parcerias e instrumentos de cooperação com o 
Estado, União, instituições públicas e privadas e organizações da sociedade civil para 
viabilizar a execução das ações previstas no Plano.  
 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução das ações previstas neste Plano correrão 
por conta das receitas orçamentárias próprias do município, podendo ser 
suplementadas, se necessário, e deverão ser contempladas nas respectivas Leis 
Orçamentárias Anuais (LOA) dos exercícios subsequentes.  
 
Art. 5º Compete ao órgão municipal responsável pela política de igualdade racial 
coordenar o acompanhamento e a avaliação periódica da execução do Plano Municipal 
de Metas Antirracistas, com vistas à aferição de resultados, à adequação de estratégias 
e à transparência das ações desenvolvidas.  
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

   
ARAL MOREIRA/MS, 05 DE MARÇO DE 2026.  
 
 
 
 

(Assinado no original) 
ELAINE APARECIDA SOLIGO 

Prefeita Municipal 
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ANEXO ÚNICO - DECRETO PLANO DE METAS MUNICIPAIS - PROGRAMA MS 

SEM RACISMO 
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DECRETO 317/2026 – DE 06 DE MARÇO DE 2026. 
   

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO 
EXTRATO DO TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E 
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. 
 
 
ELAINE APARECIDA SOLIGO, Prefeita Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e 
com fundamento na Emenda Complementar 136, bem como na Lei 
Complementar nº 964/2026,  e no ACORDO CADPREV Nº 
00241/2026, que autoriza o Parcelamento e Confissão de Débitos 
Previdenciários. 
 

D E C R E T A : 
 
Artigo 1º -  Fica homologado, para  todos os efeitos legais, o Termo de Acordo de 

Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários (ACORDO 
CADPREV Nº 00241/2026), firmado  entre o Município de ARAL 
MOREIRA MS,  e o FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE ARAL MOREIRA MS. 

 
Artigo 2º - O extrato do referido termo, que faz parte integrante deste Decreto, 

apresenta as seguintes especificações: 
  

I – Objeto: Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários 
relativos ao período de Junho de 2014 a Agosto de 2025; 

 II – Valor Consolidado: R$ 11.446.157,45 (Onze milhões, 
quatrocentos e quarenta e seis mil, cento e cinquenta e sete reais e 
quarenta e cinco centavos); 

 III – Número de Parcelas: 300 (Trezentas) parcelas mensais e 
sucessivas de R$ 38.153,86 (Trinta e oito mil, cento e cinquenta e 
três reais e oitenta e seis centavos). 

 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário em especial o Decreto 270/2026. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA MS,06 DE MARÇO DE 2026. 
 
 

   (Assinado no original) 
       ELAINE APARECIDA SOLIGO 

      Prefeita Municipal 
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DECRETO 318/2026 – DE 06 DE MARÇO  DE 2026. 
 
  

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO 
EXTRATO DO TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E 
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. 
 
 
ELAINE APARECIDA SOLIGO, Prefeita Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e 
com fundamento na Emenda Complementar 136, bem como na Lei 
Complementar nº 964/2026, e no ACORDO CADPREV Nº 
00244/2026, que autoriza o Parcelamento e Confissão de Débitos 
Previdenciários. 
 

D E C R E T A : 
 
Artigo 1º -  Fica homologado, para  todos os efeitos legais, o Termo de Acordo de 

Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários (ACORDO 
CADPREV Nº 00244/2026), firmado  entre o Município de ARAL 
MOREIRA MS,  e o FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DE ARAL MOREIRA MS. 

 
Artigo 2º - O extrato do referido termo, que faz parte integrante deste Decreto, 

apresenta as seguintes especificações: 
  

I – Objeto: Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários 
relativos ao período de Julho de 2022 a Agosto de 2025; 

 II – Valor Consolidado: R$ 10.046.625,10 (Dez milhões, quarenta 
e seis mil, seiscentos e vinte e cinco reais e dez centavos); 

 III – Número de Parcelas: 300 (Trezentas) parcelas mensais e 
sucessivas de R$ 33.488,75 (Trinta e três mil, quatrocentos e 
oitenta e oito reais e setenta e cinco centavos). 

 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário, em especial o Decreto 271/2026. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA MS, 06 DE MARÇO  DE 2026. 
 
 

    (Assinado no original) 
       ELAINE APARECIDA SOLIGO 

      Prefeita Municipal 
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DECRETO 319/2026 – DE 06 DE MARÇO  DE 2026. 
 
   

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO 
EXTRATO DO TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E 
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. 
 
 
ELAINE APARECIDA SOLIGO, Prefeita Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e 
com fundamento na Emenda Complementar 136, bem como na Lei 
Complementar nº 964/2026,, e no ACORDO CADPREV Nº 
00242/2026, que autoriza o Parcelamento e Confissão de Débitos 
Previdenciários. 

 
D E C R E T A : 

 
Artigo 1º -  Fica homologado, para  todos os efeitos legais, o Termo de Acordo de 

Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários (ACORDO 
CADPREV Nº 00242/2026), firmado  entre o Município de ARAL 
MOREIRA MS,  e o FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE Aral 
Moreira MS. 

 
Artigo 2º - O extrato do referido termo, que faz parte integrante deste Decreto, 

apresenta as seguintes especificações: 
 I – Objeto: Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários 

relativos ao período de Novembro de 2024 a Dezembro de 2024; 
 II – Valor Consolidado: R$ 279.164,38 (Duzentos e setenta e nove 

mil, cento e sessenta e quatro reais e trinta e oito centavos); 
 III – Número de Parcelas: 300 (Trezentas) parcelas mensais e 

sucessivas de R$ 930,55 (Novecentos e trinta reais e cinquenta e 
cinco centavos). 

 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário em especial o Decreto 272/2026. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA MS, 06 DE MARÇO DE 2026. 
 
 
   

   (Assinado no original) 
       ELAINE APARECIDA SOLIGO 

      Prefeita Municipal 
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DECRETO 320/2026 – DE 06 DE MARÇO DE 2026. 
 
   

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO 
EXTRATO DO TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E 
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. 

 
ELAINE APARECIDA SOLIGO, Prefeita Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e 
com fundamento na Emenda Complementar 136, bem como na Lei 
Complementar nº 964/2026, e no ACORDO CADPREV Nº 
00243/2026, que autoriza o Parcelamento e Confissão de Débitos 
PrevidenciárioS. 
 

 
D E C R E T A : 

 
Artigo 1º -  Fica homologado, para  todos os efeitos legais, o Termo de Acordo de 

Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários (ACORDO 
CADPREV Nº 00243/2026), entre o Município de ARAL MOREIRA 
MS,  e o FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE ARAL 
MOREIRA MS. 

 
Artigo 2º - O extrato do referido termo, que faz parte integrante deste Decreto, 

apresenta as seguintes especificações: 
  

I – Objeto: Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários 
relativos ao período de Janeiro de 2023 a dezembro de 2023. 

 II – Valor Consolidado: R$ 208.747,28 (Duzentos e oito mil, 
setecentos e quarenta e sete reais e vinte e oito centavos); 

 III – Número de Parcelas: 300 (Trezentas) parcelas mensais e 
sucessivas de R$ 695,82 (Seiscentos e noventa e cinco reais e 
oitenta e dois centavos). 

 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário, em especial o Decreto 273/2026. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA MS, 06 DE MARÇO  DE 2026. 
 
 

   (Assinado no original) 
       ELAINE APARECIDA SOLIGO 

      Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 321/2026, DE 09 DE MARÇO DE 2026. 
 

 
    ABRE  CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 
    6.000,00 (SEIS MIL REAIS). 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA MS,  no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. da Lei nº 963,     de 
22/12/2025, orçamento fiscal e de seguridade social para o 
exercício de 2026. 

 

D E C R E T A : 
 
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito suplementar por 

remanejamento de dotação orçamentária, na importância de R$ 
6.000,00 (Seis Mil Reais), distribuídas as seguintes dotações: 

 
02  10  01 Fundo Municipal de Previdência Social 
      722 09.272.0157.2039 PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
 1.802.0000 Recursos vinculados ao RPPS – Taxa de  

Administração...........................................                    6.000,00  
 

TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES....................................................                   6.000,00 

 
Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo primeiro, 

serão compensados na forma do inciso III, do § 1º do artigo 43 da Lei 
Federal 4.320/64. 

 
02  10  01  Fundo Municipal de Previdência Social 
      725  09.272.0157.2039 PREVIDÊNCIA SOCIAL 
   3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
     COMUNICAÇÃO – PESSOA 
   1.802.0000 Recursos vinculados ao RPPS – Taxa de 

Administração.........................................                   – 6.000,00 

TOTAL DAS ANULAÇÕES...........................................................................                – 6.000,00 

 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposição em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA MS, 09 DE MARÇO DE 2026. 

 

   (Assinado no original) 
       ELAINE APARECIDA SOLIGO 

      Prefeita Municipal 
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE  ARAL MOREIRA                        
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CMAS – CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

 
 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 05/2026 
Aral Moreira, 09 de Março de 2026. 

 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS de Aral Moreira/MS, no 
uso de suas atribuições legais e conforme deliberação em reunião extraordinária realizada 
em 09 de março de 2026. 
 
Considerando a Lei Federal nº 8.742/1993 – Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS); 
 
Considerando a necessidade de fortalecimento da rede socioassistencial do município; 
 
Considerando a indicação de emenda parlamentar registrada no Sistema 
EstruturaSUAS, destinada à estruturação da rede de serviços do Sistema Único de 
Assistência Social; 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º Aprovar a aceitação do recurso proveniente de Emenda Parlamentar Individual de 
autoria do Deputado Federal Marcos Pollon, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais), destinado ao município de Aral Moreira/MS. 
 
Art. 2º O recurso será destinado à estruturação da rede de serviços do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS, será utilizado para ações de custeio - GND 3, no município de 
Aral Moreira/MS. 
 
Art. 3º A execução do recurso deverá observar as normas do Sistema Único de 
Assistência Social, bem como a legislação vigente. 
 
Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

(Assinado no original) 
Raquel Benites Douglas Gonçalves 

Presidente CMAS 
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 
ARAL MOREIRA 

 

COMUNICADO – PROVA DE VIDA RPPS 
 

 
O Fundo de Regime Próprio de Previdência Social de Aral Moreira/MS (Previ Aral) 

convoca todos os aposentados e pensionistas a realizarem a Prova de Vida obrigatória, 

durante o período do Censo Previdenciário.  

 

Período do Censo: de 10/03/2026 a 30/05/2026 

Local: Sede do Fundo de Previdência  

Horário: Das 13 horas às 17 horas  

 

Documentos necessários:  

▪ Documento oficial com foto  

▪ CPF  

▪ Comprovante de residência  

 

A não realização da prova de vida dentro do prazo poderá resultar na suspensão do 

benefício, conforme legislação vigente.  

 

 

Em caso de dúvidas, entre em contato:  

▪ (67) 99835-9968  

▪ WhatsApp: (67) 99835-9968 
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LEGISLATIVO 
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